
 
 

Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar (Câmara Sem Papel)
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
 
 
INDICAÇÃO GAB. ACMS Nº 293/2022                                                 
 
 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Roque Chile de Souza
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o Vereador
pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;
 
 
 
CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “a”, prevê que tais indicações devam ser “despachadas
diretamente pelo Presidente”;
 
 
 
 
É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita ao o Serviço Autônomo de Água e Esgoto, o
preenchimento das informações a respeito da presença de materiais tóxicos na água fornecida em todo
município de Linhares, haja vista que a organização sem fins lucrativos chamada Repórter Brasil, fez um
levantamento a nível nacional, analisando as informações enviadas ao Sistema de Informação de Vigilância da
Qualidade da Água para Consumo Humano - SISAGUA, que funciona dentro do Ministério da Saúde. 
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Todavia,  o  Município  de Linhares não encaminhou estes dados para o levantamento de potabilidade e
verificação da presença de substâncias inadequadas ao consumo.
 
 
 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 8 de março de 2022.
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